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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Expeça-se

o REQUERIMENTO

o PERGUNTA

Número
Publique-se

Assunto: Desviode Verbasdo Fundode Coesão o Secretário da Mesa

Destinatário: MinistériodasFinanças

Exmo.SenhorPresidentedaAssembleiada República

o GovemonasuaPropostade Lein°24/XII1a,queestabeleceo regimeexcepcionaldos meiosfinanceiros

extraordináriosde que dispõe a RegiãoAutónomada Madeira,define que 265 milhõesde euros que
integram os 740 milhões de euros de apoio do Govemo para a reconstruçãoda Madeira após as
intempéries,provêmdo Fundode Coesão.

Napráticao GovemodesviouverbasdoFundodeCoesãodasAutarquias,previstasparaa execuçãode
investimentospropostospelasautarquiase comcandidaturasaprovadas.Na verdade,estedesviode
verbassignificamaisumareduçãoda capacidadede investimentodosMunicípiose colocaemcausaa
concretizaçãodosprojectosjáaprovados.Estasituaçãocriamaisdificuldadesnasautarquias,obrigandoa
querecorramaoendividamentoparagarantirocumprimentodoscompromissosassumidos.

Ao abrigodo dispostonaalínead) doArtigo156°daConstituiçãoda RepúblicaPortuguesae em aplicação

da alínead), do n.o1 do artigo4° do Regimentoda Assembleiada República,solicitoao Ministériodas
Finançasos seguintesesclarecimentos:

- Porquerazãoo GovernodesviouverbasdoFundodeCoesãodasAutarquiasemvezdeencontraroutra
soluçãoquepassasseporutilizaçãodeoutrasfontesdefinanciamentodaAdministraçãoCentral?

- Estágarantidoo financiamentoparaa execuçãodos projectosaprovadosatravésdo Fundode Coesãoe
estáasseguradoa suaconcretizaçãodentrodosprazosestabelecidos?

Paláciode S. Bento,4 de Junhode 2010
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